
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO. 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 30.03.02/2023 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, SETOR ALMOXARIFADO, JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, CONFORME ANEXO I. 

RECORRENTE: COFEM CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS, TECNOLOGIA E LOCAÇÕES 
EIRELI-ME, CNPJ N° 17.440.286/0001-29. 

I — DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela a empresa COFEM CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS, TECNOLOGIA E LOCAÇÕES EIRELI-ME, CNPJ N° 17.440.286/0001-29., contra 
a decisão da comissão de licitação em declarar INABILITADA, do certame acima citado. 

Verifica-se a tempestividade do presente recurso, que aqui trata do art. 109, inciso I alínea "a" 
da Lei n 8.666/93. 

II— DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

A recorrente alega que: COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS TECNOLOGIA E LOCAÇÕES 
EIRELI ME Joao Pessoa—PB, através de seu representante Legal, infra assinado, 
participamos da licitação de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 30.03.02/2023, ao qual 
apresentamos toda a documentação exigida no edital, porem ficamos surpresos com a nossa 
inabilitação , vejamos os fatos : por descumprir o ITEM 4.2.4.1- Tratando-se de Sociedade 
Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do 
Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de 
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 
acompanhado da respectiva CRP (Certidão de Regularidade Profissional), reservando-se 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, 
assinados por contador habilitado. OBS: NOSSA EMPRESA APRESETOU O BALANÇO 
PATRIMONIAL na forma de a Escrituração Contábil Digital (ECD) é parte integrante do projeto 
SPED. 

DO PEDIDO DA RECORRENTE: 

Portanto conforme os dispositivos Legais que nos dá direito deste recurso, solicitamos do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-PE, 
que reveja as ponderações sobre nossa empresa publicando assim habilitada para a fase de 
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propostas de preços, uma vez que é mais vantajoso para administração garantir a 
participação do maior número de participantes. assim não sendo feito, não nos deixa outra 
opção, a não ser entregar o processo ao Ministério Público e outros Órgãos competentes de 
fiscalização. Acreditando no espirito público de que é possuidor V.S. e do zelo com que 
administra a coisa pública colocada sob a sua responsabilidade, espera o deferimento integral 
do que aqui é requerido, por ser de Justiça e não contrário 6 Lei. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

— DA ANALISES 

Preliminarmente, se faz mister ressaltar que nossos posicionamentos acostam-se sempre aos 
princípios basilares da Administração Pública, mais precisamente aos referentes 6 licitação, 
dentre eles o da legalidade e o da vinculação ao instrumento convocatório, previstos no caput. 
do art. 3°, da Lei de Licitações. 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da próbidade, 
administrativa, da vincula cão ao instrur,rehto 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (grifo nosso). 

Quanto a inabilitação da Recorrente, a decisão foi tomada e sustentada pelas previsões 
editalicias, as quais se encontram vinculadas as partes envolvidas. 

Neste sentido, o licitante que não atender a este requisito está infringindo o principio da 
vinculação ao instrumento convocatório atingindo o artigo 3° (já escrito acima) e 41° da Lei 
8666193, pois não apresentou o alvará de funcionamento, que rezam: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.; 
Novamente, com sapiência, Hely Lopes Meireiles ensina: 
"A vincula* ao edital significa que a Administração e os 
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou 
do permitido no instrumento convocatório da licitação. 
quer quanto ao procedimento, quer quanto 
documentação, As propostas, ao julgamento e ao 
contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do 
certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante todo o procedimento e para todos os seus 
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participantes, inclusive para o órgão ou entidade 
licitadora." (in Licitação e contrato administrativo, f4 led. 
2007, p. 39). 

Este principio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se afaste dos 
ditames fixados no ato convocatória. 

A habilitação no procedimento licitatório tem a função bem clara e necessária de distinguir 
aqueles que têm condições de executar o pretendido contrato, daqueles que não possuem tal 
condição. Visa a fase de habilitação, por conseguinte, evitar que a Administração se lance em 
aventuras incompatíveis com a característica de gestão do interesse público. 

De fato, para uma contratação segura e eficiente pela Administração Pública, que deve ser 
almejada pelo Administrador Público para a promoção do principio constitucional da eficiência, 
é de fundamental que uma empresa tenha em seus quadros os profissionais e a pessoa 
jurídica aptos a prestar o serviço demandado. 

Diante de tal cenário, afigura-se totalmente legitimo o ze:o com que a Administração deve 
conduzir seus procedimentos licitatórios e, nesse sentido, a exigência de que o profissional 
que atuará como responsável técnico possua em seu acervo comprovação da execução dos 
serviços especificados e que estes deverão ser compatíveis com o objeto licitado, revel?-se 
medida imprescindível e não restrição à competitividade. 

O principio da ampla competitividade é respeitado quando são habilitadas empresas que 
reúnem as habilidades necessárias ao fiel cumprimento do contrato e não simplesmente 
quando há grande quantidade de participantes no certame. 

O STJ, através de voto proferido pelo Ministro João Otávio de Noronha, em sede de Recurso 
Especial, assim se posicionou: 

"(...)4. A ampliaçá;n do universo de participantes 
não pode ser implementada indiscriminadamente 
de modo a comprometer a segurança dos 
contratos, o que pode gerar graves prejuízos para 
o Poder Público. (...) (STJ - REsp 295806/5P - 
Relator: Ministro João Otávio de Noronha - 
Segunda Turma - DJ 06.03.2006 p. 275) (in 
TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de 
Licitações Públicas Comentadas. 2. ed. Salvador: 
Editora Podium, 2009, pp. 156/157). 

Dessa maneira, pelo principio da vincula* ao edital, a Comissão de Licitações agiu 
corretamente ao inabilitar a empresa recorrente. Pois, mais uma vez, frisa-se que é fato 
inegável que a licitante não comprovou, no momento oportuno, a sua capacidade econômica 
financeira, através do Balanço Patrimonial do ano 2022, descumpriu exigência editalicia. 
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No tocante ao balanço patrimonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão legal de que 
será exigido balanço do Ultimo exercício fiscal, tal exigência é cabível e deiiidamente 
comprovada, como mostraremos. 

4.2.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, 
publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia ,autenticada do Balanço Fiscal 
correspondente ao Ultimo exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os 
demais tipos societários deverão apresentar 
copias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive, TERMOS DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante e assinado 
por contador habilitado, acompanhado da 
respectiva CRP (Certidão de Regularidade 
Profissional), reservando-se à Comissão o direito 
de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado. 

Para tornar consistentes nossas afirmações verificamos o texto legal onde ha previsão de 
exigência de balanço patrimonial do Ultimo exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do Ultimo exercício social, iá exioiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, poderidO ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

0 conceito: "boa situação financeira", deve enquadrar-se no contexto da circunstância fático-
juridica que afira a "qualificação econômico-financeira" para assegurar a execução de um 
contrato administrativo. Sendo assim, o cerne de toda a questão repousa na seguinte 
questão: "o que é boa situação financeira?"; e mais, esta "boa situação" traduz a vontade da 
Administração em contratar empresa que assegure o cumprimento da obrigação contratada? 
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Desse modo verificamos no texto legal ha previsão de exigência de índice contábeis oficiais, 
senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-6 a: 
[...] 
§ 1 A exigência de indices limitar-se-g 
demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá 
que assumir caso lhe seja adjudicado o conirato, 
vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, indices de rentabilidade ou 
lucratividade. 
§ 5 A comprovação de boa situação financeira da 
empresa sera feita de forma objetiva, através do 
cálculo de indices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado inicio ao 
certame licitatário, vedada a exigência de indices e 
valores não usualmente adotados para correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 

Como transcrito acima, o artigo 31 da Lei de Licitações permite que sejam previstos no edital 
indices contábeis aptos a demonstrarem a boa situação financeira da empresa licitante. 
Todavia, referida exigência encontra, no próprio texto legal, algumas limitações a serem 
observadas pelo Administrador. 

Como por exemplo, que a boa situação financeira devera ser comprovada de forma objetiva. 
Para tanto, a Administração devera fixar os indices no ato convocatório, o que de fato ocorreu 
na exigência do edital em comento. A fixação taxativa no edital mostra-se necessária para não 
se trazer insegurança ao licitante e ainda evitar qualquer discricionariedade no julgamento por 
parte da Comissão de Licitação. 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666/93, constata-se que 'o § 12 e 50 do art. 31 exige, para a 6/ 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a apresentação dos indica 
contábeis, relativos ao Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, para que fique atestada a boa situação financeira da empresa. ' 

A qualificação econômico-financeira, anteriormente denominada "idoneidade financeira", tem 
por objetivo a verificação da disponibilidade de recurso financeiro dos licitantes para a plena e ,(5satisfatória execução do objeto a ser contratado. Em outras palavras como foi sintetizado pelo 
mestre Hely Lopes Meirelles é a "capacidade para satisfazer os encargos econômicos 
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decorrente do contrato". 0 balanço patrimonial, especificadamente, tem por objetivo examinar 
a situação econômico-financeira do licitante. 

O balanço patrimonial 6 fechado ao termino de cada exercício social em consonância ao 
artigo 1.065 do Código Civil. Diante disso, passamos a questionar qual o prazo para a 
elaboração deste balanço. 

0 Código Civil (Lei Federal n° 10.406/2002) estabelece que o balanço devera ser apresentado 

até o quarto mês seguinte ao término do exercício social, a saber: 

Dispõe o artigo 1078 do Código Civil: 
Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve 
realizar-se ao menos uma vez por ano, nos 
quatro meses seguintes à ao término do 
exercício social, com o objetivo de: 
I — tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico (Grifei e negritei) 

Logo, em regra, entendemos então que o prazo limite para elaboração do balanço patrimonial 
é até o final do mês de abril do exercício subsequente. 

Acerca do assunto o jurista Carlos Pinto Coelho Motta leciona: 

"0 problema consistiria, concretamente, nos 
prazos referentes à exigibilidade de tais 
documentos, para fins de habilitação. Por vezes 
coloca-se nítido impasse entre a exigência do 
balanço e o fator temporal. 0 Professor Pereira 
Júnior conclui, judiciosamente: 
o que parece razoável é fixar-se 30 de abril como 
a data do termo final do prazo para levantamento 
dos balanços e 1° de maio como a data do termo 
inicial de su6 exigibilidade. Antes dessas dates, 
somente seriam 'exigíveis os balanços do exercício 
anterior ao encerrado. Assim, por exemplo, de 
janeiro a abril de 2004, se se quiser o balanço 
como prova de qualificação econômico-financeira, 
somente sera exigível o referente a 2002." (in 
Eficácia nas Licitações e Contratos. ll a ed. rev. E 
atual. Belo Horizonte: Del Rey, 2008, p. 389). 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 30.03.02/2023-la. 
Dispõe o artigo 3° da Instrução Normative RFB n° 
1.774/2017: 
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Art. 30 Deverão apresentar a ECD as pessoas 
jurídicas e equiparadas obrigadas a fhanfer 
escrituração contábil nos termos da legislação 
comercial, inclusive entidades imunes e isentas. 
§ 10 A obrigação a que se refere o caput não se 
aplica: 
I — As pessoas juridibas optantes  pelo Réqime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional 
instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
II — aos orgAos públicos, As autarquias e As 
fundações públcas: 
Ill —às pessoas jurídicas inativas, assim 
consideradas aquelas que não tenham realizado, 
durante o ano-calendário, atividade operacional, 
não operacional, patrimonial ou financeira, 
inclusive aplicação no mercado financeiro ou de 
capitais as quais devem cumprir as obrigações 
acessórias previstas na legislação especifica; 
IV — As pessois jurídicas imunes e isentas que 
auferiram, no arfo-calendário, receitas, doações, 
incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, 
convênios e ingressos assemelhados cuja soma 
seja inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais) ou ao valor proporcional ao 
período a qbe se refere a escrituração contábil; e 
V — As pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro presUmido que não distribuíram, a 
titulo de lucro, sem incidência do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela de lucros 
ou dividendos superior ao valor da base de cálculo 
do imposto sobre e. renciã, diminuída dos impostos 
e contribuições a que estiver sujeita. 

Passando adiante, o artigo 50 da mesma Instrução Normativa disciplinou sobre o prazo limite 
para apresentação do ECD junto a Sped: 

Art. 5° A ECD deve ser transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), instituído 
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, até o último dia útil do mês de maio do 
ano sequinte ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. 
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No entanto o entendimento mais recente do TCU sobre o tema é no sentido de que: Em 
relação A IN RFB n° 2.023/2021, invocada pela representante, esclareceu o relator que 
"uma instrução normativa não tem o condão de alterar esse prazo, disciplinado em lei 
ordinária. 0 que a IN faz é estabelecer um prazo para transmissão da escrituração contábil 
digital, para os fins operacionais a que ela se destina". Nesse sentido o TCU entende que 
os prazo para apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, 
neste caso em tela o de 2020, 6 o previsto no art. 1078 do Código Civil Brasileiro, é o 
julgando Plenário Acórdão Acórdão 1999/2014-TCU-Plenário, TC Processo 015.817/2014-8, 
relator Ministro Aroldo Cedraz, 30.7.2014senão vejamos: 

Enunciado 
0 prazo para aprovação 
do balanço patrimoniii e demais 
demonstrações contábeis para fins de 
cumprimentó do art. 31 da Lei 8.666/93 é o 
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, 
portanto, ate o quarto mês seguinte ao 
término do exercício social (30 de abril). 
Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de 
propostas em data 'posterior a esse limite, torna-
se exidivel, para fins de qualificação econômico-
financeira, a bpresentacáo dos documentos 
contábeis referentes ao exercício imediatamente 
anterior. 

Texto 
Representação relativa a pregão eletrônico 
promovido pela Oérência Executiva do INSS em 
Piracicaba/SP, destinado à contratação de 
empresa para execução de serviços de 
manutenção predial, questionara a inabilitação 
indevida da representante por ter apresentado o 
balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis relativamente ao exercício de 2012, 
enquanto a unidade entendera que deveriam ter 
sido apresentados os documentos referentes 'go 
exercício de 2013. Argumenta a representante qüe 
o art. 5° da Instrução Normativa da Receita 
Federal 1.420/13 estabelece que "a ECD 
(Escrituração Contábil Digital) será transmitida at
o último dia útil do mês de junho do ano seguinte 
ao que se refira a escrituração". Assim, entende 
que a citada IN "exigiria que o INSS, em maio de 
2014, ainda aceitasse como 'válido' o balanço e as 
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demonstrações relativas a 2012, uma vez que nãO 
teria se encerrado o prazo estabelecido no art. 5° 
da referida norma, que é 30 de junho". Sobre o 
assunto, observou o relator que "o art. 31, 
inciso I, da Lei 8.666/93, reproduzido no edital, 
reza que o balanço e as demonstrações 
contábeis a serem apresentados devem ser 
relativos ao último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei". Acrescentou 
que "o art. 1078 do Código Civil estabelece que 
a assembleia dos sócios deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos quatro meses 
seguintes ao do término do exercício social, 
com diversos objetivos, entre eles o de 'tomar 
as contas do S administradores e deliberar 
sobre o balança patrimonial e de resultado 
econômico". Diahte desse panorama normativo, 
refutou as alegações da representgite, 
ressaltando que o prazo para a aprovação do 
balanço patrimonial e os demais demonstrativos 
contábeis é em até quatro meses (30 de abril), 
conforme o*.disposto no Código Civil. Assim, 
considerando que a sessão para abertura das 
propostas ocorrera no dia 20/5/2014, concluiu o 
relator que "já era exigível nessa data a 
apresentação dos citados documentos referentes 
ao exercício de 2013". Em relação à IN 1.420/13, 
invocada pela representante, esclareceu o 
relator que "uma instrução normativa não tem 
o condão  de alterar esse prazo, disciplinado 
em lei ordinária. O que a IN faz é estabelecer 
um prazo para transmissão da escrituração 
contábil digital, para os fins operacionais a que 
ela se destiriS". O Plenário, à vista doa 
argumentos do relator, considerou improcedente a 
Representação e indeferiu o pedido de cautelar 
formulado pela representante. Acórdão 1999/2014-
Plenário, TC 015.817/2014-8, relator Ministro 
Aroldo Cedraz, 30.7.2014. 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalicia por estar 
amplamente conforme a legislação vigente. 

No que diz respeito ao prazo para apresentação do balanço patrimonial do último exercício, 
entendemos conforme disposto no Códido Civil brasileiro (art. 1078, inciso l), o balanço 
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patrimonial deve ser fechado ao término de cada exercício social e apresentado 'até o 
quarto mês seguinte. 

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 1999/2014, de 
relatoria do Ministro Aroldo Cedraz) que consignou que o prazo para apresentação tlos 
balanços patrimoniais para fins de licitação, mesmo para as empresas tributadas com base 
no lucro real ou presumido, é aquele disposto no art. 1.078 do Código Civil, ou seja, 30 de 
abril do ano subsequente: 

Alega a representante que a "validade dos 
balanços" se findaria em 30/6/14, por força da 
Instrução Normativa da Receita Federal 
1.420/13. 
10. Tal normativo institui a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), que deverá ser transmitida ao 
Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped), pelas pessoas jurídicas obrigadas,. a 
adotá-la. Segundo o art. 3° dessa norma, fiOam 
obrigadas a adotar a ECO as pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real ou presumido 
(o que seria o caso da representante). 0 art. 5° 
da IN estabelece que a ECO será transmitida até 
o último dia OW do mês de junho do ano seguinte 
ao que se refira a escrituração. 

(.-) 
"0 prazo para aprovagdo do balanço 
patrimonial e demais demonstrações 
contábeis para fins de cumprimento do art. 31 
da Lei 8.666/1.993 é o estabelecido no art. 
1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto 
mês seguinte  ao término do exercício social 
(30 de abril). Desse modo, ocorrendo a ,sessão 
de abertura de propostas em data posterior a 
este limite, torna-se exigível, para fins de 
qualificação econômico-financeira, a 
apresentação dos documentos conta'lçai,s 
referentes ao exercício imediatamente anterior." 
(Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, 
Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 
30/07/2014)(grifamos). 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo o edital 'a 
lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da forma que 
dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido que está 
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implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitnâo deverá cumprir, não sendo 
desta forma, cometer-se-6 ilegalidade. 

Verifica-se, de tal forma, que em hipótese alguma um Processo de Licitação Pública deve se ,,.•• 
desvincular dos Princípios básicos acima textualizados, lembrando sempre, que esta 
Comissão de Licitação agiu em conformidade com todos estes. 

Nesta esteira, constata-se que a Comissão respeitou tanto o Edital, quanto a Lei n° 8.666/93, 
visto que o julgamento ocorreu em sintonia com o instrumento convocatório e em estrita 
observância aos demais princípios regedores da Licitação, elencados no caput do artigo 3° do 
citado instrumento legal. 

Pelo exposto, entende-se que os argumentos trazidos pela recorrente, submetidos ao crivo 
desta Comissão Permanente de Licitação, mostraram-se insuficientes para comprovar a 
necessidade de reforma da decisão 

IV — DA DECISÃO 
Isto posto, sem nada mais evocar, conhecemos do recurso interposto pela a empresa COFEM 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS, TECNOLOGIA E LOCAÇÕES EIRELI-ME, CNPJ N° 
17.440.286/0001-29, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, do recurso referente a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 30.03.02/2023 

Pereiro - CE, 22 de maio de 2,023. 

411 ERMILSON Bri j0 QUEIROZ 
Presid d CPL 

Francisco Cláudio Pinheiro 
Membro da CPL 

Q031-kk'ci-o Ipstia, 

Patricia da Rocha Alves 
Membro da CPL 
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